
 
 
 

REGULAMENTO CORRENDO COM OS ODS 
 
1. DO EVENTO 
1.1. O Correndo com os ODS, em sua 2ª edição, é uma corrida de 5 km com largada e chegada na Av. 
Mário Covas Júnior (Gate 22, Armazém 39), seguindo pela via Perimetral até a Av. Governador Mário 
Covas Júnior, 68, retornando ao ponto inicial. A prova será realizada no dia 1º de março de 2026 
(domingo), e é destinada a mulheres e homens a partir de 18 anos. 
1.2. O evento conta com dois temas especiais alinhados aos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), destacando especialmente os objetivos de Saúde e Bem-estar, Redução das 
Desigualdades e Igualdade de Gênero. A participação da família busca ampliar o acesso dos 
munícipes de Santos a informações sobre esses importantes pilares. 
1.3. O número limite de participantes é de 2.000 (dois mil) atletas amadores, homens e mulheres, a 
partir de 18 anos. 
1.4. O Correndo com os ODS possui caráter de experiência competitiva, incentivando a superação 
pessoal e o estímulo à prática esportiva. O objetivo é ampliar as opções de competição esportiva na 
cidade de Santos, encorajando praticantes de atividade física que ainda não competem, além de 
fomentar o esporte como propulsor de novas revelações na modalidade. 
1.5. O início do evento e a concentração estão previstos para as 06h00. 
1.6. A largada será única para todos os atletas, às 07h00. 
 
2. DA INSCRIÇÃO 
2.1. A inscrição será realizada na plataforma Ticket Sports, onde cada participante deverá se 
cadastrar e acessar o ambiente virtual do evento Correndo com os ODS. 
2.2. O valor da inscrição para mulheres e homens a partir de 18 anos será de R$ 79,00 no primeiro lote, 
válido até atingir 500 inscritos. Após esse limite, o valor passará a ser R$ 99,00. 
2.3. Prazo de inscrição: As inscrições abrirão no dia 09 de dezembro de 2025 (terça-feira) e 
encerrarão em 01 de fevereiro de 2026 (quinta-feira), ou antes, caso seja atingido o limite de 2.000 
(duas mil) pessoas. 
2.4. O link para as inscrições estará disponível no perfil oficial do evento no Instagram: 
@correndocomosods. 
 
3. DA RETIRADA DA CAMISETA 
3.1. A retirada da camiseta será realizada na Associação Comercial de Santos (ACS), localizada na 
Rua Quinze de Novembro, 137, Centro, Santos - SP. 
3.2. A retirada ocorrerá na véspera da corrida, dia 28 de fevereiro de 2026 (sábado), das 11h às 18h00. 
3.3. A retirada poderá ser feita por terceiros, desde que a pessoa responsável apresente os 
documentos do participante e a confirmação da inscrição na Ticket Sports. 
3.4. É obrigatória a apresentação de documento para a retirada da camiseta. 
3.5. A retirada da camiseta será realizada exclusivamente no dia e local especificados. Não haverá 
entrega em outros momentos, nem no dia do evento. 
3.6. É de responsabilidade da(o) participante garantir a retirada dentro do prazo estabelecido. 
3.7. Caso a camiseta não seja retirado no período determinado, a(o) atleta ficará impossibilitado(a) de 
participar da prova. 
 
 
 
 



 
 
 

4. DO PERCURSO 
4.1. O desafio consiste em uma corrida de 5 km, com serviço de cronometragem, tendo largada e 
chegada na Av. Mário Covas Júnior (Gate 22, Armazém 39), seguindo pela via Perimetral até a Av. 
Governador Mário Covas Júnior, 68, com retorno ao ponto inicial. 
 

 
 
5. DA LARGADA 
5.1. A largada será única para todos os atletas e ocorrerá às 07h00, com percurso total de 5 km, tendo 
largada e chegada na Av. Mário Covas Júnior (Gate 22, Armazém 39), em Santos-SP. 
 
6. DA CORRIDA/CAMINHADA 
6.1. O(a) participante poderá optar por correr ou caminhar ao longo do percurso. 
6.2. A corrida/caminhada será realizada em vias públicas previamente autorizadas e organizadas para 
o evento. 
6.3. O percurso estará fechado ao trânsito pela CET, exclusivamente para a realização do evento. 
6.4. É obrigatório o uso de tênis adequado para corrida ou caminhada. 
 
7. DA CHEGADA 
7.1. A chegada da prova será no mesmo local da largada, na Av. Mário Covas Júnior (Gate 22, Armazém 
39), em Santos-SP. 
7.2. A área de dispersão estará posicionada logo após a linha de chegada/pórtico, onde será realizada 
a entrega das medalhas de participação pelos staffs da prova. 
 
 



 
 
 

8. DAS CATEGORIAS 
8.1. As categorias femininas e masculinas serão distribuídas por faixa etária, conforme abaixo: 
- 18 a 24 anos 
- 25 a 29 anos 
- 30 a 34 anos 
- 35 a 39 anos 
- 40 a 44 anos 
- 45 a 49 anos 
- 50 a 54 anos 
- 55 a 59 anos 
- 60 a 69 anos 
- 70 anos ou mais 
 
9. DA CATEGORIA PCD E PNE 
9.1. O Correndo com os ODS estará aberto aos participantes que tenham alguma necessidade 
especial ou algum tipo de deficiência, conforme previsto na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência) e demais legislações aplicáveis. 
9.2. Para essa categoria, concederemos 50% de desconto no valor da inscrição, conforme legislação 
vigente. O kit entregue será o mesmo destinado às inscrições regulares. 
9.3. Para melhor organização e acolhimento, solicitamos que participantes PCD ou PNE entrem em 
contato prévio com a Organização, a fim de garantirmos toda a estrutura necessária para recebê-
las/los adequadamente. 
9.4. O contato poderá ser feito via direct no perfil oficial do evento no Instagram: 
@correndocomosods. 
 
10. DA CATEGORIA IDOSO 
10.1. O Correndo com os ODS estará aberto à participação de pessoas idosas, conforme previsto no 
Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003); 
10.2. Para essa categoria, será concedido 50% de desconto no valor da inscrição, conforme legislação 
vigente. O kit entregue será o mesmo destinado às inscrições regulares. 
 
11. DA PREMIAÇÃO 
11.1. Toda(o) participante que completar o percurso receberá uma medalha de participação. 
11.2. Os resultados oficiais serão divulgados após a chegada da/do última(o) atleta. 
11.3. Serão premiados com troféus as 3 (três) primeiras mulheres e os 3 (três) primeiros homens 
da classificação geral, independentemente da idade. 
11.4. Serão premiados com troféus as 3 (três) primeiras mulheres e os 3 (três) primeiros homens 
de cada categoria de idade: 
- 18 a 24 anos 
- 25 a 29 anos 
- 30 a 34 anos 
- 35 a 39 anos 
- 40 a 44 anos 
- 45 a 49 anos 
- 50 a 54 anos 
- 55 a 59 anos 
- 60 a 69 anos 
- 70 anos ou mais 



 
 
 

12. DOS STAFFS 
12.1. A Organização não disponibilizará staffs exclusivos aos participantes, contando apenas com 
voluntários para apoio ao evento. 
12.2. Respeito, educação e bom senso são fundamentais. Solicita-se que todos ajam com 
cordialidade para com os voluntários, lembrando que eles estão presentes para ajudar. 
 
13. REGRAS GERAIS DO EVENTO 
13.1. A/O participante assume a responsabilidade por todos os dados fornecidos no ato da inscrição 
e declara estar ciente e de acordo com este regulamento. 
13.2. A Organização e seus parceiros não se responsabilizam por prejuízos ou danos causados pela/o 
atleta a terceiros ou a outras/os participantes durante a realização do evento. 
13.3. A cronometragem é um serviço terceirizado contratado pela Organização. Eventuais dúvidas 
sobre resultados deverão ser encaminhadas diretamente à equipe responsável pela Cronometragem. 
A Organização auxiliará no que for necessário durante esse processo. 
 
14. DOS SERVIÇOS 
14.1. A Organização disponibilizará serviço de guarda-volumes exclusivamente às/aos participantes 
da prova. 
14.2. No dia do evento, fotógrafos profissionais da empresa FOTOP estarão posicionados em locais 
estratégicos. A Organização não comercializa fotos ou vídeos do evento. Para adquirir imagens, entre 
em contato diretamente pelo site www.fotop.com.br 
 
15. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
15.1. As/os participantes receberão uma camiseta e uma medalha de participação alusivas ao evento. 
15.2. A Organização poderá, a seu critério, incluir brindes, ações especiais ou premiações adicionais. 
15.3. A Organização poderá, a seu critério ou conforme necessidades do evento, alterar este 
regulamento total ou parcialmente. 
 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTE A TODAS AS(OS) INSCRITAS(OS): 
Recomenda-se que todas/os participantes realizem avaliação médica prévia e exames adequados 
antes do evento. Não corra riscos desnecessários: sua vida é o seu bem mais importante. 
Participantes que infringirem este regulamento poderão ser advertidos. 
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